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HINISTéRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1104 de 14 de dezembro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atr ihuiçaes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 .009651/84-SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Conceder a K<\RIA DO CARJ-!0 DIAS RM!OS, ocupan 
te do cargo de Professor de Ensino de 29 Grau , CÓdigo H-601~ 
Classe "C", Refer ênc ia 1, (Cadastro n9 065 12) , do Quadro Per 
manente. do Governo deste Território , lotada na Secretariã 
de Educação e Cultura-SEEC, seis (06) meses de Licença Espe 
cial , con t ados no período de 02 de janeiro de 1985 a 01 d~ 
julho de 1985 , nos termos do artigo 11 6, da Lei n9 1711, de 
28 ·de outubro de 1952; regulamentado pelo Decreto n9 38.204 ,. 
de 03 de novembro de 1955, em virtude da referida servidora 
haver compl etado 'um (01) decênio de efetivo exerctcto, com
preendido no período de 06 de abril de 1972 a 26 de maio de 
1982 . 

Art . 2.9 . - Revogam-se as dís·pos içaes em contrário . 

Palácio do Setentrião, em clacapá, 14 de dezembro de 1984 , 
979 da RepÚblica e 4:9 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governá dor 

mNISTgRIO DO I NTERIOR 

Território Fede r al do Amapá 

DECRETO (P) N9 1105 de 14 de dezembro de 1984 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá,usando das 
at r ibuiçaes que lhe são confe r idas pelo artigo 18 , ítem II , 
d~ Decreto- Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 009650/84 - SEEC , 

Secretário de Echwação e Cul tliJ·a 
Pro f . FRANCISCO DE \SSIS CURGEL l·lEDEI ROS 

Secretário de Agricultura 
Ur . LUIZ IRAÇÚ Cüí~lARÃES CúLAKES 

Secretário de Segurança Púb l ica 
Dr. AIRTON JOSÉ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretár i o de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

RESOLVE : 

Art . 19 - Conceder a ANTONIA CAHBRAIA ALVES , ocupa:1te 
do cargo de Professor de Ensino de 29 Grau, Ccidigo H- 60 1 
Classe "C" , Referência 1, (Cadastro n9 0055l.) , do Qu;Jdro Pe.::_ 
manente do Governo deste Território , lotada na Sec r etaria de 
Educação e Cultura-SEEC , seis (06) meses de Licença Especial , 
contados no período de 02 de janeiro de 1985 a 0 1 de j ulho 
de 1985, nos termos do artigo 116, da Le i n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952 , regulamentado pelo Decreto n9 38 . 204 , de 03 
de novembro de 1955 , em virtude da referida servidora haver 
completado um (0 1) dec~nio de efetivo exercício , compreendi 
do no período de 02 de março de 1971 a 13 de jul ho de 198 1. 

Art. 29 - Revogam-se as di spos i çÕes em contrário. 

Palácio do Se t entrião, em Hacapá , 14 de dezembro de 1984, 
979 da RepÚbli ca e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá. 

DECREtO (P) N9 1 107 de 14 de dezembro de 1984 

O Governador do Territ6r i o Federal do Amapá , usando das 
atribuiçaes que l he são confer idas pe l o art i go 18, itc~ 11 , 
do Decre to-Lei n9 4 11, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vis ta o que consta do Processo n9 28840 .0009576/84- SEEC , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Inc luir, no re lacionamento constante no Decre 
to (P) n9 042 1, de 1ó.04 .8L, , pub licadÓ no Diário Oficial do 
Terr i tório de n9 4162 , do dia 18 do mesmo m~s e ano, a servi 
dera CLARICE ALV ES DA SILVA, ocupan te do emprego de Profes::: 
sbr de En sino de 29 Grau, Código LT- H- 601 , Cl asse "C", Rcfe 
r~ncia 1, da Tabela Permanente do Governo deste Território-;
lotada na Secretaria de Educação e ·Cultura- SEEC, a part ir 
de 01 de janei~o de 1985. 
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Art. 29 - Revogam-se a s disposiçÕes em contrá rio. 

Palácio do Setentriào,em Macapá, 14 de de zembro Jle 1984 , 
979 da RepÚb l ica e 429 da Criação do Te rri tório Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINIST~RIO INTERI OR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1108 de 14 de de zembro de 1984 

O Governador do Território Federa l do Amapá,usando das 
atribuições que lhe s5o conferidas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decreto-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28820 . 000940/84- SEGUP , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os a r tigos 176, · 
ítem II e 178, Ítem 1 , alínea "a", da Lei n9 17 11, de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pela Le i n9 6 . 481 , de OS 
de dezembro de 1977, a LEONINO DA FONSECA BENJANI~1, mat r icu 
la n9 2 . 259 . 905, no ca rgo de Auxi lia r Operacional de Serviços Di 
versos,Código NN- 8 12,Classe "Especial", Re-fer ência NH- 24,dÕ 
Quad ro Permanente do Governo des te Terri tó r i o, devendo seu; 
proventos mensais serem acresc i dos da vantagem (inunr~ira 

de 20%, de confo rmidade com o artigo 184, Ítem 11, da c i ta 
da Le i n9 1. 7 11/52, observado o § 29 do artigo 102 ,da Cons:
tituição Federal . 

Pa l ácio do Setentrião , em Nacapá, 14 de dezembro de 1984 , 
979 da República c 429 da Cr iaç~o do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIL!AL 1lARCELLOS 
Governador 

HINIST~RlO DO I~TER IOR 

Ter ri tó r io Feck ra l do Am:•:>:i 

DECRETO (N) N9 020 de 14 de dezembro de 198!, 

O Governador do Turritõr io Fede ra l do Amap~ , usnndn das 
atribuições que lhe são conferidas pe lo inciso 11 do ar t. 
18 , do Dec r eto-le i n9 4 11, de 08 de j ane iro de 1969,combina 
do com o disposto nos a rt s . 19 e 59, l e tra "a " da Lei n9 
4.77 1, de 15 de setembro de 1965 (Código Floresta l ), etc , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Cria r a Reserva Biológica de l'nzcndinha , no 
Munic ípio de ~acapá , visando n preservação e pr oteção inte 
gral e permanente do ecos i stema c r ecursos natura is da <:Írea-;
especialmentc no que tange a genética da f l ora e fauna para 
fins de estudos c ientíficos, educacionais e culturais . 

Art . 29 - A :Írea da Reserva Bio lógica de Fazendinha con 
siste em um polígono irregu l ar compreendida en tre os seguin 
tcs limites : ao Norte com a Rodovia Salvador Diniz; ao Sul 

com o Rio Amazonas; a Les t e com o Igarapé Paxicú , c, final
mente , a Oeste com o Igarapé Fortaleza , medindo 193 . 53 .98ha 
(cento e noventa e três hectares , cinquenta e três ares e 
noventa e oito centiares) . 

Art. 39 - A presente Reserva Bio lógi ca fica SUJe1 ta ao 
regime de proteçã·o estabe l ecido no Código Flore sta l , Lei de 
Proteção à Fauna e dema i s normas pertinen t es ao assunto. 

Art . 49 - Caberá à Secretaria de Agr icultura do Amapá , 
através do seu órgão compe t ente , procede r o levantamento da 
exist~ncia de propr i etários ou possei r os existentes dentro 
do perímetro da Rese rva, a f im de que o Governo possa premo 

·ver permuta, doação ou desapr opriação dos bens de te r ceiros 
lá existentes . 

Art. · 59 - A Rese rva Biológica de Fazendinha fica rá v in 
culada à Sec retaria de Agricultura do Amapá pa ra fins de ad 
ministração e proteção . 

Art. 69 - O presente Decreto ent rará em vigor na data 
de sua pub licação, revogada s as disposições em contrár io . 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 14 de dezembro de 1984 , 
979 da República e '•29 da Criação do Território Feder al do 
1\map<Í . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CO~lPANH l A DE DESENVOLV IMENTO DO AHAI'Á - CODEASA 

CGC . 04 . 176 . 962/000 1-5 7 

EDl TAL DE ALIENAÇÃO POR CONCORRi!NClA 

A Companh ia de Desenvolvimento do Amapá - CODEASA toma 
público que rea li zará no dia 27 de dezembro de 1984, a s 
10:00 hs, concorr~ncia para venda de materiais cons iderados 
inservíveis , obsole tos e/ou anti-econõmicos . 

Os i nte r essados poderão procurar o Senhor ARLINDO ANTÕ 
Ntu CORREIA TANCREDI, na Div i são de At iv idades Ge rais da 
CODEASA, à Av . Mendonça Furtado n9 SJ (térreo) , Ba i rro Cen
t ra l, para qua l quer esc larec imento . 

i\s propostas serão abert;JS no dia e hora acima referi-
dos, em presença dos interessados na sa la da Divisão de 
At i v idades Gera is . 

A Comissão de Licitação reserva-se o poder de , a seu ex 
clusivo c ritério , aceitar a proposta que lhe parecer mais 
vantajosa ou r ecusar todas , sem que caiba aos proponentes qua l 
quer dire ito a rec l amação . -

A Companh ia rcceber:i em caução il quantia em d inheiro 
corrcspondcnlc a 20% ( v in Le por cento ) do preço mínimo 
aceitável, para garantia da operação . 

~lac a pá (AP), 12 de dezembro de 1984 . 

ARLINDO ANTÕNlO CORREIA TANCREDI 
Pres idente da Comi ssão de Lic itação 

,...----------DIARIO OFICIAL----------~ 
,------------DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------""' 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados i publ icação deverão se r 

dati l og rafados e acompanhados de ofício ou 
memorando . 

O Diário Oficial do T. F . do Amapá poderá 
ser encontrado para l eitura nas Representa
çocs do Governo do Amapá em Brasilia/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 ho ras . 

Horário: 
Das 14:00 as 17:30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicações - centíme t ros de 

coluna .......... . .. . ... ... . . Cr$ 3.360,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 

~ Na capá . .. .. .. . ............ . . 
* Outras Cidades ... .. . . ..... . . 
* As assinaturas sio semes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemp l ar ............ . 

N~mero atrasado .. ........... . . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 25 . 200 ,00 
Cr$ 67 . 200,0G 

Cr$ ~20 ,00 

Cr$ 300 , 00 

* Deverão se r dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamen to de Impr ensa Oficial do 
T. F. do Amapá, até 8 dias após a publicação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL "' Rua Cândido Mendes * Macapá Terri tório Federal do Amapá * Telelones 222·0444 * Rama1s 176 • 177 • 178 
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HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇAO DE AUTO NlVEL 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N9 020/84 - CLAN 

AVISO 

O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , através da 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE AUTO N!VEL, designa~a pelo DECRETO 
(E) N9 017/79 de 29 de junho de 1979, do Excelentíssimo Se
nhor Governador do T F A, torna p~bl ico para conhecimento de 
quantos possam interessar que fará TOMADA DE PREÇOS oara 
alienação de terras na área do DI STRITO INDUSTRIAL DE ~~CA
PÁ , local izada na margem esquerda do Rio Hatapí, nesta Capi_ 
tal , v i sando a i mplantação de Ind~stria de Colchões e Tra
vesseiro s. 

A l i ci t ação realizar-se- á às 10 :00 horas, do proximo 
dia 2 1 de dezembro de 1984, na Sal a de Reuni ões do Palácio 
do Setentri ão, do Governo do Território Federal do Amapá 
Si t~ a Av FAB S/N9 , nesta Capital, local, data e hora onde 
serao recebidas a documen t ação e propostas. 

O Edital e esc l arec i mentos complementa r es ser ão 
ciclos, pe la Comissão de Licitação de Alto Nível nas 
normais de expedi ente , no endereço ac i ma mencio~ado . 

Macapá, 11 de dezembro de 1984. 

AUGUSTO MONTE DE AU1EIDA 
Presidente 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 114/84- PROG. 

f or ne
horas 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBPNI O GOVF.RNO DO TERRITÕRllJ 
FEDERAL DO AHAPÃ E A PREFEITURA MUN I CIPAL DE MAZAGÃO, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Comandante ANNIBAL BARCEL 
LOS, doravante denominado simpl esmente "GOVERNO e a Prefeit~ 
ra i'!unicipal de Mazagão, com C G C ÜIF) n9 05.986 . 427/0001= 
24, representada pelo seu Prefeito, Senhor EVILÃSI O PEDRO DE 
LUlA FERREIRA, daqui em diant e denominada simpl esmente PRE
FEITURA, resolvem de comum acordo f irmar o presente conve -
nio, mediante as cl áusulas e condiçÕes seguintes: 

CLAUSULA PRHIEIRA - FUNDAMENTO LEGAL : O presente conve 
nio encontra respaldo legal no ítem XVII, do ar t. 18, do De 
ere to- l ei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, combinado com a 
alínea " f " do § 29, do a r t . 126, do Decreto- lei n9 200, de 
25 de fevere iro de 1967. 

CLÃUSULA SEGUNDA - OBJETIVO: Est e convênio tem por ob
jet ivo a recuperação das InstalaçÕes Físicas da Unidade de 
Armazenamento de Produtos Agrícol as de Laranj al do Jari. 

CLÃUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Transferir r ecur sos no valor de Cr$:2.039. 198 (dois 
milhÕes tr i nta e nove mi 1 e cento e noventa e oito cru zei 
ros), para a tender a execução do objetivo expresso na cláu= 
sula segunda deste instrumento . 

I 

b) Acompanhar e fisc a l izar a execução de ste conven1o, 
através da Sec re taria de Planej amento e Coordenação-SEPLAN. 

Il - DA PREFE!TURA: 

a) Empregar os r ecursos trans fer idos pelo GOVERNO, de 
acordo com o que se propÕe na c l áusu l a segunda deste convê
nio; 

b) Pre star ao GOVERNO, s empre que solicitadas,as in for 
ma çÕes e esc l a rec imentos sobre as atividades realizadas no 
cumprimen t o da s fin a lidades expressas neste ins trumento; 

c ) Apresenta r ao GOVERNO, prestação de contas do total 
dos r ecur sos tran s fer idos a través des te convên io, dentro do 
p~azo estabe l ecido em soa c !ju sula s6 tima. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: As despesa s decorrent es da 

assinatura deste convênio , no valor de Cr$ : 2.039 . 198 (dois 
milhÕes , trinta e nove mil e cento e noventa e oito cruzei 
ros), correrao à conta do F . P . E. ,Programa de Traba = 
lho 03090402.005, Natureza da Despesa 4.1.3 . 0.48 , conforme 
Nota de Empenho n9 10570, emitida em 19- 11 - 84 . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recursos 
que farão frente às despesas do presente convêni o , serão ~i_ 
beradas em parcela única , após sua assinatura e pub l icaçao 
no Diário Oficial deste Território . 

CLÁUSULA SEXTA - DEPÓSITO DOS RECURSOS:Os recursos que 
por força do presente instrumento a PREFEITURA receber , e~
quanto não forem aplicados aos f i ns a que se destinam,serao 
depositados em conta bancária especial, a ser movimentada 
pela PREFEITURA, obr i gando-se a enviar ao GOVERNO extrato de 
conta e f azer consta·r nos diversos documentos de suas presta 
çÕes de contas, o nome do sacado, os va l ores e as datas das 
emi ssões dos cheques , a quem forem pagas as importâncias . 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará conta dos recursos receb i dos do GOVERNO, ~ Secret~ 
ria de Finanças - SEFIN, no máximo 30 (t rinta) dias após o 
término da vigência do presente Convênio . 

CLÃUSULA OITAVA - VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será direta -
mente vincu l ado e subordinado a PREFEITURA, o pessoal que a 
qua l que r título for utilizado na execução dos serviços de 
que trata este convênio, não tendo com o GOVERNO relação ju 
rídica de qualquer natureza . -

CLÁUSULA NONA - VIGENCIA : Es t e convênio entrará em vi
gor , a pa r tir de sua publicação no Diário Oficial do Territó 
rio , até 31 de dezembro de 1984 . 

CLÁUSULA DÉCIMA - HODIFICAÇÃO,PRORROGAÇÃO E RESCISÃO : 
Nediante assentimento das partes convenentes,este conven1o 
poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo Aditi 
vo, ou rescindido de pleno direito , por i nadimp l emento de 
quaisquer de suas cláusulas , independentemente de ação , noti 
ficação ou inter pelação judicial. -

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI RA - FORO: Fica eleito o Foro da 
Comarca de Macapá , para dirimir quaisquer contr ovérsias ori 
undas da execução do presente convênio, com exclusão de qual 
quer outro, por mais privilegiado que seja. -

E, para validade. do que ficou estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento em cinco (05) vias de i gua l t eo r e for 
ma, para o mesmo f im de d i r eito , na presença de duas (Oi) 
testemunhas abaixo nomeadas. 

~!a capá, 06 de dezembro de 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

EVILÁSIO PEDRO DE LIMA FERREIRA 
Prefeitura 

TESTE~lliNHAS : Ângel o de Alcântara Queiroz 
Heire Jane Mot ta 

SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Plano de Apl i cação dos recursos a serem repassados pe
lo Governo do Território Federal do Amapá a Prefe itura Muni 
cipal de Mazagão, com interveniência da Secretaria de Plane 
jamento e Coordenação . 

ELEMENTO DE I 
DESPESA 

4. 1. 3 . o 

4. 1. 3 .o. 31 

D I S C R I M I N A Ç Ã O 

INVESTHIENTO EM REGUlE DE EXECUÇÃO 
ESPECI AL 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

- Recuperação das i ns ta l açÕe s f ísi
cas das unidades de armazenamento 
de produ tos agrícolas de Laranjal 

I VALOR 

do Ja r i 2.039 .1 98 

TOTAL ...... . . Cr$ 2.039 . 198 

lmporta o presente Plano de Aplicação no valor de Cr~ 
2.039.198 (dois milhÕes, trinta e nove mi l , cento e noventa 
e oito cruze i ros). 

~laca p,~-Ap . , 28 de novembro de 1984 

ANTÉRO DUARTE LOPES 
EVILÂSIO PEDRO DE LHIA FERREI !tA. Sec r et ár io de Plane j amento 

Prefe ito Munic ipal e Coordenaçio 



Macapá, 18-12-84 DIARIO OFICIAL Pág.4 

\ 


	

